
 

      

 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

                                                             

 

REQUERIMENTO Nº ............., DE 2018. 
(DO Senhor Valdir Colatto) 

 

Requer a realização de mesa redonda na cidade de 

Urubici-SC, para debater o projeto de lei 10082 de 

2018 que “Redefine o traçado do Parque de São 

Joaquim e altera seu nome para “Parque Nacional da 

Serra Catarinense”. 

 Senhor Presidente, 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, ouvido o Plenário desta 

Comissão, à realização de mesa redonda, em data a ser oportunamente 

definida, para debater o projeto de lei 10.082 de 2018 que “Redefine o 

traçado do Parque de São Joaquim e altera seu nome para Parque 

Nacional da Serra Catarinense”. Para esta mesa redonda, convidamos:  

 Presidente do AMI- Associação Vizinhos do Morro da Igreja, Erionei Mathias; 

 Prefeito de Lauro Muller-SC, Valdir Fontanella; 

 Presidente do FATMA de Santa Catarina, Alexandre Waltrick Rates; 

 Presidente do ICMBIO; 

 Senhor Vitor Burko, advogado;  

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei 10.082/2018, tem como objetivo revogar a  lei 13.273 de 

15 de abril de 2016 , e redefinir o traçado do Parque de São Joaquim e alterar seu 

nome para “Parque Nacional da Serra Catarinense” no Estado de Santa Catarina. 

Tratando-se de matéria, de grande, relevância para a comunidade atingida pela 
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nova área do Parque Nacional de São Joaquim, entendemos que se faz 

necessário debate na forma de mesa redonda para colhermos opiniões dos 

interessados da presente proposição. 

Ressalto que o texto da lei incluiu erroneamente glebas de terras sem o 

devido processo legal, afetando um número muito grande de famílias que vivem e 

tiram seu sustento daquela área rural.  

Outro problema grave que o novo traçado apresentou foi no tocante aos 

empreendimentos turísticos. Santa Catarina é um estado reconhecido por suas 

belezas naturais, seja no que se refere ao litoral ou no que se refere ao turismo 

rural, turismo esse em franco crescimento.  

Portanto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação 

deste requerimento. 

 

Sala da Comissão, em         de junho       de 2018. 

 
 
 
 
 

Valdir Colatto – PMDB/SC 
 
 
 
 


